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FRANCARGO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 24/01/2012

OBRIGACAQ ACESSOFgIA. REGISTRO EXTEMPORANEO DE
CONHECIMENTO ELETRONICO.

Enseja a aplicacdo da penalidade estabelecida no art. 107, IV, “e” do Decreto-
lei-n® 37/66 quando deixar de prestar informacéo sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operagcdes que execute, na forma e no prazo
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, a ser aplicada a
empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de servigos de
transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.

INFRACAO ADUANEIRA. PRESTACAO DE INFORMACAO
EXTEMPORANEA. DENUNCIA ESPONTANEA

Inaplicavel o instituto da denuncia espontanea aos casos de descumprimento
dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia de prazos estabelecidos
pela RFB. Aplicacéo do disposto na Simula CARF n° 126.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 24/01/2012

MULTA. RELEVACAO. CARF. INCOMPETENCIA.

O CARF ndo € competente para se manifestar sobre relevacdo de penalidades
tendo em vista a auséncia de previsao para o referido procedimento no ambito
do processo administrativo fiscal disposto no Decreto n° 70.235/1972

ARGUMENTO DE OFENSA AOS PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS DA
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. SUMULA CARF N°
02.

Por forca do disposto na sumula CARF n° 02, este Colegiado ndo tem
competéncia para se manifestar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
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 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. REGISTRO EXTEMPORÂNEO DE CONHECIMENTO ELETRÔNICO. 
 Enseja a aplicação da penalidade estabelecida no art. 107, IV, �e� do Decreto-lei no 37/66 quando deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, a ser aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga. 
 INFRAÇÃO ADUANEIRA. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO EXTEMPORÂNEA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA
 Inaplicável o instituto da denúncia espontânea aos casos de descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância de prazos estabelecidos pela RFB. Aplicação do disposto na Súmula CARF no 126. 
  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Data do fato gerador: 24/01/2012
 MULTA. RELEVAÇÃO. CARF. INCOMPETÊNCIA.
 O CARF não é competente para se manifestar sobre relevação de penalidades tendo em vista a ausência de previsão para o referido procedimento no âmbito do processo administrativo fiscal disposto no Decreto nº 70.235/1972
 ARGUMENTO DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 02. 
 Por força do disposto na súmula CARF nº 02, este Colegiado não tem competência para se manifestar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso não conhecendo os argumentos de relevação da multa e de ofensa a princípios constitucionais e, na parte conhecida, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva (Presidente), Marcelo da Costa Marques d´Oliveira e João José Schini Norbiato.
  Versa o presente processo sobre controvérsia instaurada em razão da lavratura de auto de infração para exigência de penalidade prevista no artigo 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003.
Reproduz-se a seguir trecho do auto de infração que consta os motivos da aplicação da penalidade:
(
(...)

Consta ainda do anexo ao Auto de Infração a seguinte tabela utilizada como fundamento para aplicação da penalidade:

Devidamente cientificada, a interessada apresentou impugnação na qual alegou, em síntese, alguns pontos a seguir listados: a) Preliminar � insubsistência do auto por decisão judicial (da 14ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo); b) as informações foram efetivamente prestadas; c) ferimento aos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, da isonomia e do não confisco; d) não tipicidade da pena; e) da ofensa ao princípio da motivação; e) da denúncia espontânea.
A DRJ do Rio de Janeiro/RJ julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário lançado conforme ementa do Acórdão no 12-094.944 a seguir transcrita:

 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2009 
DISPENSA DE EMENTA
Estão dispensados de ementa os acórdãos resultantes de julgamento de
processos fiscais de valor inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), na
forma da Portaria RFB nº 2724/2017.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Em síntese, a decisão recorrida foi no seguinte sentido:
Deixo de acolher as preliminares trazidas pela interessada, eis que as argüições de inconstitucionalidade ou ilegalidade não estão afetas ao julgador administrativo. Além disso, sequer se pode imaginar a ocorrência de denúncia espontânea, que justamente é regulada no artigo 138 do CTN e tem seu escopo na infração que enseja o pagamento de tributo, não se aplicando esse instituto ao caso concreto.
De outra feita, qualquer alegação acerca de ausência de tipicidade e motivação também devem cair por terra, ou mesmo sobre ilegitimidade passiva ou mesmo de requerimento de relevação de penalidade, pois em nenhum dos casos há coaduação com o que se verifica dos autos, eis que o controle das importações deve ser feito pela autoridade aduaneira e seus prazos precisam ser cumpridos, até porque as multas nesses casos são aplicadas exatamente pelo fato de não possuir condições de realizar o efetivo controle se os prazos deixarem de ser cumpridos, no que toca, em especial, aos lançamentos extemporâneos dos conhecimentos eletrônicos, seja house, seja mercante ou do próprio manifesto em si. Senão vejamos. 
(...)
Corroborando esse entendimento, o tipo infracional em que se enquadra a conduta da autuada dispõe expressamente que ele se aplica ao agente de carga, como se pode constatar da leitura do art. 107, IV, �e�, do Decreto-Lei nº 37/1966, com redação dada pela Lei nº 10.833/2003, a seguir reproduzido:
(...)
O caso ora apreciado diz respeito à importação de cargas consolidadas, as quais são acobertadas por documentação própria, cujos dados devem ser informados de forma individualizada para a geração dos respectivos conhecimentos eletrônicos (CEs). Esses registros devem representar fielmente as correspondentes mercadorias, a fim de possibilitar à Aduana definir previamente o tratamento a ser adotado a cada caso, de forma a racionalizar procedimentos e agilizar o despacho aduaneiro. Nesses casos, não é viável estender a conclusão trazida na citada SCI, conforme se passa a demonstrar.
Apenas para efeito de esclarecimento, informa-se que o fornecimento das informações exigidas, no âmbito do transporte internacional de cargas, objetiva proporcionar à Aduana subsídios para a análise de risco dessas operações, a ser realizada previamente ao embarque ou desembarque das mercadorias no País, de forma a racionalizar procedimentos e agilizar o despacho aduaneiro. Daí a necessidade de os dados exigidos serem prestados correta e tempestivamente.
Observa-se que, o foco principal dessa obrigação é o controle aduaneiro, mas ela também interessa à administração tributária. Com base nas informações exigidas muitas vezes são constatadas infrações como o subfaturamento de preços; o erro no enquadramento tarifário, objetivando obter tratamento mais favorável; a ausência de recolhimento de direitos antidumping ou compensatório. Ademais, não se pode negar que um dos objetivos da Aduana é justamente proteger a economia nacional contra a concorrência desleal de produtos estrangeiros.
Inconformada com a decisão da DRJ, a Recorrente apresenta Recurso Voluntário contra a decisão de primeira instância trazendo três dos cinco argumentos apresentados em sede de impugnação, quais sejam: 1) inexistência de omissão ou não prestação de informação; 2) denúncia espontânea � inexigibilidade de conduta diversa; 3) boa-fé da recorrente e ofensa aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
Dando-se prosseguimento ao feito o presente processo foi objeto de sorteio e distribuição à minha relatoria. 
É o relatório.

 Conselheiro Marcos Roberto da Silva, Relator.

Da competência para julgamento do feito
O presente colegiado é competente para apreciar o presente feito, em conformidade com o prescrito no artigo 23B do Anexo II da Portaria MF nº 343, de 2015, que aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais RICARF, com redação da Portaria MF nº 329, de 2017.

Conhecimento
O recurso voluntário atende aos requisitos formais de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

Mérito
A Recorrente alega em seu Recurso Voluntário as seguintes questões: 1) inexistência de omissão ou não prestação de informação; 2) denúncia espontânea � inexigibilidade de conduta diversa; 3) boa-fé da recorrente e ofensa aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Inexistência de omissão ou não prestação de informação
A Recorrente alega que não deixou de prestar informação, mas apenas concluiu a desconsolidação das cargas com singelo atraso. Reforça que a prestação da informação foi realizada, o que resta claro que a autuação padece de equívoco.
Conforme se verifica das informações do auto de infração transcritas no relatório acima, a carga chegou ao porto de Itajaí no dia 26/01/2012 às 8:16. Entretanto, a desconsolidação do Conhecimento Eletrônico Master ocorreu às 15:50 do dia 24/01/2012.
A aplicação da penalidade objeto do presente auto de infração tem fundamento no art. 107, IV, �e� do Decreto-lei no 37/66 que assim dispõe:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):(Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
(...).
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; (grifos da reprodução)
Como pode ser observado na letra da norma, a penalidade deve ser aplicada quando deixar de prestar a informação na forma e no prazo estabelecido pela Receita Federal.
O prazo para prestação da informação previsto no art. 22, II, �d� da IN SRF no 800/07 é de quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação.
Ou seja, a Recorrente não cumpriu o prazo para prestação de informação sobre as cargas conforme determinado na norma expedida pela Receita Federal. Portanto, mesmo que o atraso na prestação da informação tenha sido singelo, cabível a aplicação da penalidade objeto da presente controvérsia por ter ocorrido após o prazo de quarenta e oito horas antes da atracação da embarcação.
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário neste particular.


Da denúncia espontânea 
A Recorrente alega ainda que, caso a conduta seja considerada como infração, não haveria que se falar em aplicação da penalidade tendo em vista que a situação exposta teria caráter de denúncia espontânea visto que a prestação de informação ocorreu antes do início de qualquer procedimento fiscalizatório. Utiliza-se como fundamento o art. 138 do CTN e o art. 102, §2º do Decreto-lei no 37.
O objetivo da denúncia espontânea é estimular que o infrator informe à Administração Aduaneira a prática das infrações de natureza tributária e administrativa instituídas na legislação aduaneira. Destaque-se que, para sua aplicação, é necessário que a infração (tributária ou administrativa) seja passível de denunciação por parte do infrator.
Percebe-se que a infração objeto da presente lide (condutas extemporâneas do sujeito passivo) naturalmente torna impossível a denunciação espontânea da infração tendo em vista o descumprimento da obrigação dentro do prazo estabelecido na legislação. Para estas infrações, a denúncia espontânea não poderá desfazer ou paralisar o fluxo inevitável de transcurso do prazo, circunstância inexorável para ocorrência do instituto alegado.
Portanto, nesta linha de entendimento, não há que se falar em denúncia espontânea para as infrações que tem por fundamento o descumprimento de prazos da obrigação acessória, tendo em vista que o núcleo do tipo infracional é o atraso no cumprimento da obrigação legalmente estabelecida.
A Câmara Superior de Recursos Fiscais também tem se posicionado nesta mesma linha de interpretação, conforme pode ser evidenciado no Acórdão nº 9303-010.958, de 11/11/2020, de relatoria do Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, cuja ementa segue reproduzida:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Data do fato gerador: 14/10/2008
PRAZOS INSTITUÍDOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. INOBSERVÂNCIA. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE.
A denúncia espontânea não se aplica às penalidades decorrentes do descumprimento dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal para prestação de informações à Administração Tributária/Aduaneira. Súmula CARF nº 126.
Recurso Especial do Contribuinte Negado�
Conforme pode ser observado da referida decisão, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais editou a Súmula CARF nº 126, cuja observância é obrigatória pelos Conselheiros em seus julgamentos, conforme art. 72 do RICARF:
Súmula CARF nº 126: A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
Portanto, inaplicável o instituto da denúncia espontânea da infração no presente caso, apesar de não ter havido atraso na informação, mas sim retificação da informação.
Diante do exposto, voto por negar provimento neste particular.

Boa-fé da Recorrente � Ofensa aos princípios constitucionais da razoabilidade e proporcionalidade
O último argumento apresentado pela Recorrente foi no sentido de que a suposta omissão não causou nenhum prejuízo ao erário. Que a penalidade pode e deve ser relevada, não só pelo princípio da razoabilidade, como também pelo disposto no art. 736 do Decreto no 6.759/09. 
Relevante neste momento reproduzir o disposto no art. 736 do Decreto no 6.759/09:
Art. 736. O Ministro de Estado da Fazenda, em despacho fundamentado, poderá relevar penalidades relativas a infrações de que não tenha resultado falta ou insuficiência de recolhimento de tributos federais, atendendo (Decreto-Lei no 1.042, de 21 de outubro de 1969, art. 4o, caput):
1- a erro ou a ignorância escusável do infrator, quanto à matéria de fato; ou
II - a eqüidade, em relação às características pessoais ou materiais do caso, inclusive ausência de intuito doloso.
§ 1o A relevação da penalidade poderá ser condicionada à correção prévia das irregularidades que tenham dado origem ao processo fiscal (Decreto-Lei n° 1.042, de 1969, art. 4°, § 1°).
§ 2o O Ministro de Estado da Fazenda poderá delegar a competência que este artigo lhe atribui.
Percebe-se que a previsão normativa estabelece competência para relevação de penalidades ao Ministro de Estado da Fazenda em relação a infrações que não tenham resultado em falta ou insuficiência de recolhimento de tributos federais. Neste sentido, apesar de o presente processo tratar de matéria prevista na referida norma, o CARF não é competente para se manifestar sobre relevação de penalidades tendo em vista que não há previsão para o referido procedimento no âmbito do processo administrativo fiscal disposto no Decreto nº 70.235/1972.
Destaque-se ainda que o Decreto nº 7.574/2011, que regulamenta o processo administrativo fiscal, tratou da hipótese de relevação de penalidade apenas no contexto da aplicação da pena de perdimento (Capítulo V � Do processo de aplicação da pena de perdimento � art. 131), cujos processos são decididos em instância única, pelas Delegacias da Receita Federal do Brasil.
Portanto, voto no sentido de não conhecer do argumento de relevação da penalidade por ausência de competência a este Tribunal Administrativo.
Destaco ainda que este Tribunal Administrativo não tem competência para análise de ofensa a princípios constitucionais. Adicionalmente, cabe aos Conselheiros a observância do que determina as súmulas editadas por este Conselho conforme determina o art. 72 do RICARF, em especial a Súmula CARF no 2, que se enquadra no presente caso, a seguir reproduzida:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Diante destas considerações, voto por não conhecer do Recurso Voluntário neste particular.

Da conclusão
Diante do exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso não conhecendo os argumentos de relevação da multa e de ofensa a princípios constitucionais e, na parte conhecida, em negar provimento ao Recurso Voluntário.

(assinado digitalmente)
Marcos Roberto da Silva
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso ndo conhecendo os argumentos de relevagdo da multa e de ofensa a
principios constitucionais e, na parte conhecida, em negar provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva
(Presidente), Marcelo da Costa Marques d"Oliveira e Jodo José Schini Norbiato.

Relatorio

Versa 0 presente processo sobre controvérsia instaurada em razdo da lavratura de
auto de infracdo para exigéncia de penalidade prevista no artigo 107, inciso IV, alinea “e” do
Decreto-lei n® 37/1966, com a redacdo dada pela Lei n° 10.833/2003.

Reproduz-se a seguir trecho do auto de infracdo que consta os motivos da
aplicacdo da penalidade:
(

001 - NAO PRESTACAO DE INFORMACAO SOBRE VEICULO OU CARGA TRANSPORTADA, OU SOBRE
OPERACOES QUE EXECUTAR

PAF: 10909-722.056/2016-14

Em operacdo de verificacdo do cumprimento das obrigacdes tributédrias pelo contribuinte
supracitado, foram apuradas as infracdes abaixo descritas e os dispositivos legais
infringidos, por prestagdo de informac¢des em desacordo com o prazo ou forma
estabelecida pela Receita Federal do Brasil.

Com a entrada em vigor da Instrugdo Normativa RFB n® 800/2007, as informacgdes prestadas
pelos transportadores em meio fisico (papel) passaram a ser prestadas, através de
certificacgdo digital, no Sistema Mercante e no Siscomex - Carga, produzindo assim todos

os efeitos fiscais e legais decorrentes dessa informagéo.

(..)

As infragdes tributérias independem da intencfo do agente, da efetividade, da natureza
e dos efeitos do ato (art. 136 do Cédigo Tributdrio Nacional). Cabe esclarecer gque
foram juntados extratos para cada ocorréncia detalhando as informagbes contidas na

planilha da Relagdc de Blogueios, anexos.
Consta ainda do anexo ao Auto de Infragdo a seguinte tabela utilizada como

fundamento para aplicagcdo da penalidade:

PAF: 10909-722.056/2016-14
Interessado: FRANCARGO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - EPP

Relagéo de Bloqueios - CE

Data Hora Data e hora de
At 4o|Atr: . _|Data Limite Manifestc |Master ICE House inclusdo da Motivo Bloqueio
informacéo
[11000459513R6/01/2012_[p:16:00  [pasiszniz 1812500060975/181205005229206(181205014200983 _[24/01/2012 15:50:58 |HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACAGAO

Escala
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Devidamente cientificada, a interessada apresentou impugnacdo na qual alegou,
em sintese, alguns pontos a seguir listados: a) Preliminar — insubsisténcia do auto por decisao
judicial (da 142 Vara Civel Federal da Secéo Judiciaria de S&o Paulo); b) as informagdes foram
efetivamente prestadas; c¢) ferimento aos principios da proporcionalidade, da razoabilidade, da
isonomia e do ndo confisco; d) ndo tipicidade da pena; e) da ofensa ao principio da motivacao; e)
da denuncia espontanea.

A DRJ do Rio de Janeiro/RJ julgou improcedente a impugnagdo, mantendo o
crédito tributario langado conforme ementa do Acorddo n° 12-094.944 a seguir transcrita:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2009

DISPENSA DE EMENTA

Estdo dispensados de ementa os acdrdaos resultantes de julgamento de
processos fiscais de valor inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), na
forma da Portaria RFB n° 2724/2017.

Impugnagéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Em sintese, a decisdo recorrida foi no seguinte sentido:

Deixo de acolher as preliminares trazidas pela interessada, eis que as argiigdes de
inconstitucionalidade ou ilegalidade ndo estdo afetas ao julgador administrativo. Além
disso, sequer se pode imaginar a ocorréncia de dendncia espontanea, que justamente é
regulada no artigo 138 do CTN e tem seu escopo na infracao que enseja o pagamento de
tributo, ndo se aplicando esse instituto ao caso concreto.

De outra feita, qualquer alegacdo acerca de auséncia de tipicidade e motivagcdo também
devem cair por terra, ou mesmo sobre ilegitimidade passiva ou mesmo de requerimento
de relevacdo de penalidade, pois em nenhum dos casos h& coaduagdo com o que se
verifica dos autos, eis que o controle das importacdes deve ser feito pela autoridade
aduaneira e seus prazos precisam ser cumpridos, até porque as multas nesses casos sao
aplicadas exatamente pelo fato de ndo possuir condigdes de realizar o efetivo controle se
0s prazos deixarem de ser cumpridos, no que toca, em especial, aos langamentos
extemporaneos dos conhecimentos eletrénicos, seja house, seja mercante ou do préprio
manifesto em si. Sendo vejamos.

(.

Corroborando esse entendimento, o tipo infracional em que se enquadra a conduta da
autuada dispBGe expressamente que ele se aplica ao agente de carga, como se pode
constatar da leitura do art. 107, IV, “e”, do Decreto-Lei n® 37/1966, com redacdo dada
pela Lei n® 10.833/2003, a seguir reproduzido:

(.)

O caso ora apreciado diz respeito & importagédo de cargas consolidadas, as quais sdo
acobertadas por documentacdo propria, cujos dados devem ser informados de forma
individualizada para a geragdo dos respectivos conhecimentos eletrdnicos (CEs). Esses
registros devem representar fielmente as correspondentes mercadorias, a fim de
possibilitar & Aduana definir previamente o tratamento a ser adotado a cada caso, de
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forma a racionalizar procedimentos e agilizar o despacho aduaneiro. Nesses casos, ndo é
viavel estender a concluséo trazida na citada SCI, conforme se passa a demonstrar.

Apenas para efeito de esclarecimento, informa-se que o fornecimento das informacdes
exigidas, no ambito do transporte internacional de cargas, objetiva proporcionar a
Aduana subsidios para a analise de risco dessas operac@es, a ser realizada previamente
ao embarque ou desembarque das mercadorias no Pais, de forma a racionalizar
procedimentos e agilizar o despacho aduaneiro. Dai a necessidade de os dados exigidos
serem prestados correta e tempestivamente.

Observa-se que, o foco principal dessa obrigacdo é o controle aduaneiro, mas ela
também interessa & administracdo tributaria. Com base nas informagbes exigidas
muitas vezes sdo constatadas infracGes como o subfaturamento de precos; o erro no
enquadramento tarifario, objetivando obter tratamento mais favoravel; a auséncia de
recolhimento de direitos antidumping ou compensatério. Ademais, ndo se pode negar que
um dos objetivos da Aduana é justamente proteger a economia nacional contra a
concorréncia desleal de produtos estrangeiros.

Inconformada com a decisdo da DRJ, a Recorrente apresenta Recurso Voluntario
contra a decisdo de primeira instancia trazendo trés dos cinco argumentos apresentados em sede
de impugnacdo, quais sejam: 1) inexisténcia de omissdo ou nédo prestacdo de informacdo; 2)
dendncia espontanea — inexigibilidade de conduta diversa; 3) boa-fé da recorrente e ofensa aos
principios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Dando-se prosseguimento ao feito o presente processo foi objeto de sorteio e
distribuicdo a minha relatoria.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcos Roberto da Silva, Relator.

Da competéncia para julgamento do feito

O presente colegiado é competente para apreciar o presente feito, em
conformidade com o prescrito no artigo 23B do Anexo Il da Portaria MF n°® 343, de 2015, que
aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais RICARF, com
redagéo da Portaria MF n° 329, de 2017.

Conhecimento

O recurso voluntario atende aos requisitos formais de admissibilidade, portanto,
dele tomo conhecimento.
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Meérito

A Recorrente alega em seu Recurso Voluntario as seguintes questdes: 1)
inexisténcia de omissdo ou ndo prestacdo de informacdo; 2) denlncia espontanea —
inexigibilidade de conduta diversa; 3) boa-fé da recorrente e ofensa aos principios da
razoabilidade e da proporcionalidade.

1) Inexisténcia de omissdo ou néo prestacéo de informacao

A Recorrente alega que ndo deixou de prestar informacdo, mas apenas concluiu a
desconsolidacdo das cargas com singelo atraso. Reforca que a prestacdo da informacdo foi
realizada, o que resta claro que a autuacdo padece de equivoco.

Conforme se verifica das informacdes do auto de infracdo transcritas no relatério
acima, a carga chegou ao porto de Itajai no dia 26/01/2012 as 8:16. Entretanto, a desconsolidacéo
do Conhecimento Eletronico Master ocorreu as 15:50 do dia 24/01/2012.

A aplicacdo da penalidade objeto do presente auto de infracdo tem fundamento no
art. 107, IV, “e” do Decreto-lei n° 37/66 que assim dispde:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):(Redagdo dada pela Lei n° 10.833, de 29.12.2003)

(..

e) por deixar de prestar informag&o sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operacdes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;
(grifos da reproducéo)

Como pode ser observado na letra da norma, a penalidade deve ser aplicada
quando deixar de prestar a informagéo na forma e no prazo estabelecido pela Receita Federal.

O prazo para prestacdo da informagio previsto no art. 22, II, “d” da IN SRF n°
800/07 é de gquarenta e oito horas antes da chegada da embarcacao.

Ou seja, a Recorrente ndo cumpriu 0 prazo para prestacdo de informacao sobre as
cargas conforme determinado na norma expedida pela Receita Federal. Portanto, mesmo que o
atraso na prestacdo da informac&o tenha sido singelo, cabivel a aplicacéo da penalidade objeto da
presente controvérsia por ter ocorrido apds o prazo de quarenta e oito horas antes da atracacdo da
embarcacao.

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntario
neste particular.
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2) Da denuncia espontanea

A Recorrente alega ainda que, caso a conduta seja considerada como infracédo, ndo
haveria que se falar em aplicacdo da penalidade tendo em vista que a situagdo exposta teria
carater de denuncia espontanea visto que a prestacdo de informacdo ocorreu antes do inicio de
qualquer procedimento fiscalizatdrio. Utiliza-se como fundamento o art. 138 do CTN e o art.
102, §2° do Decreto-lei n° 37.

O objetivo da dendncia espontanea é estimular que o infrator informe a
Administracdo Aduaneira a pratica das infracbes de natureza tributaria e administrativa
instituidas na legislacdo aduaneira. Destaque-se que, para sua aplicagdo, € necessario que a
infracdo (tributaria ou administrativa) seja passivel de denunciacéo por parte do infrator.

Percebe-se que a infracdo objeto da presente lide (condutas extemporaneas do
sujeito passivo) naturalmente torna impossivel a denunciacdo espontanea da infracdo tendo em
vista 0 descumprimento da obrigacdo dentro do prazo estabelecido na legislacdo. Para estas
infracBes, a dendncia espontdnea ndo poderd desfazer ou paralisar o fluxo inevitavel de
transcurso do prazo, circunstancia inexoravel para ocorréncia do instituto alegado.

Portanto, nesta linha de entendimento, ndo hd que se falar em denuncia
espontanea para as infragcdes que tem por fundamento o descumprimento de prazos da obrigacao
acessoria, tendo em vista que o ndcleo do tipo infracional é o atraso no cumprimento da
obrigacdo legalmente estabelecida.

A Céamara Superior de Recursos Fiscais também tem se posicionado nesta mesma
linha de interpretacdo, conforme pode ser evidenciado no Acérddo n° 9303-010.958, de
11/11/2020, de relatoria do Conselheiro Rodrigo da Costa PoOssas, cuja ementa segue
reproduzida:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Data do fato gerador: 14/10/2008

PRAZOS AINSTITUI'DOS PELA  SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL.
INOBSERVANCIA. INFRACAO ADMINISTRATIVA. DENUNCIA ESPONTANEA.
INAPLICABILIDADE.

A denlncia espontanea ndo se aplica as penalidades decorrentes do descumprimento dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal para prestagdo de informagdes a
Administracdo Tributdria/Aduaneira. Simula CARF n° 126.

Recurso Especial do Contribuinte Negado™

Conforme pode ser observado da referida decisdo, o Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais editou a Sumula CARF n° 126, cuja observancia € obrigatoria pelos
Conselheiros em seus julgamentos, conforme art. 72 do RICARF:

Sumula CARF n° 126: A denuncia esponténea ndo alcanga as penalidades infligidas
pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos
fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de informacdes a
administracdo aduaneira, mesmo ap6s o0 advento da nova redacdo do art. 102 do
Decreto-Lei n® 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°® 12.350, de 2010.
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Portanto, inaplicavel o instituto da dendncia espontanea da infracdo no presente
caso, apesar de néo ter havido atraso na informacao, mas sim retificagdo da informacéo.

Diante do exposto, voto por negar provimento neste particular.

3) Boa-fé da Recorrente — Ofensa aos principios constitucionais da
razoabilidade e proporcionalidade

O altimo argumento apresentado pela Recorrente foi no sentido de que a suposta
omissdo ndo causou nenhum prejuizo ao erario. Que a penalidade pode e deve ser relevada, nao
s6 pelo principio da razoabilidade, como também pelo disposto no art. 736 do Decreto n°
6.759/09.

Relevante neste momento reproduzir o disposto no art. 736 do Decreto n°
6.759/09:

Art. 736. O Ministro de Estado da Fazenda, em despacho fundamentado, podera relevar
penalidades relativas a infracGes de que nédo tenha resultado falta ou insuficiéncia de
recolhimento de tributos federais, atendendo (Decreto-Lei n° 1.042, de 21 de outubro de
1969, art. 4°, caput):

1- aerro ou a ignorancia escusavel do infrator, quanto a matéria de fato; ou

Il - a eqlidade, em relacdo as caracteristicas pessoais ou materiais do caso, inclusive
auséncia de intuito doloso.

§ 1° A relevacdo da penalidade poderd ser condicionada a correcdo prévia das
irregularidades que tenham dado origem ao processo fiscal (Decreto-Lei n° 1.042, de
1969, art. 4°, §1°).

§ 2° O Ministro de Estado da Fazenda poderéa delegar a competéncia que este artigo lhe
atribui.

Percebe-se que a previsdo normativa estabelece competéncia para relevacdo de
penalidades ao Ministro de Estado da Fazenda em relacédo a infrages que nao tenham resultado
em falta ou insuficiéncia de recolhimento de tributos federais. Neste sentido, apesar de o
presente processo tratar de matéria prevista na referida norma, o CARF ndo é competente para se
manifestar sobre relevacdo de penalidades tendo em vista que ndo ha previsdo para o referido
procedimento no &mbito do processo administrativo fiscal disposto no Decreto n° 70.235/1972.

Destaque-se ainda que o Decreto n® 7.574/2011, que regulamenta o processo
administrativo fiscal, tratou da hipotese de relevacdo de penalidade apenas no contexto da
aplicacdo da pena de perdimento (Capitulo V — Do processo de aplica¢do da pena de perdimento
— art. 131), cujos processos sdo decididos em instancia unica, pelas Delegacias da Receita
Federal do Brasil.

Portanto, voto no sentido de ndo conhecer do argumento de relevacdo da
penalidade por auséncia de competéncia a este Tribunal Administrativo.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1042.htm%23art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1042.htm%23art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1042.htm%23art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1042.htm%23art4%C2%A71
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Destaco ainda que este Tribunal Administrativo ndo tem competéncia para analise
de ofensa a principios constitucionais. Adicionalmente, cabe aos Conselheiros a observancia do
que determina as sumulas editadas por este Conselho conforme determina o art. 72 do RICARF,
em especial a Stmula CARF n° 2, que se enquadra no presente caso, a seguir reproduzida:

Simula CARF n°® 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Diante destas consideragdes, voto por ndo conhecer do Recurso Voluntéario neste
particular.

Da conclusao

Diante do exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso ndo conhecendo 0s
argumentos de relevacdo da multa e de ofensa a principios constitucionais e, na parte conhecida,
em negar provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)
Marcos Roberto da Silva



